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Homologação do CCT Importação será aberta para o setor privado 
 

Fonte: Siscomex.Gov.br – Portal Siscomex 

Data:  05/11/2021 

 
A Coordenação-Geral de Administração Aduaneira convida o setor privado para participar da homologação do 
sistema CCT Importação no modal aéreo, no período de 13 de dezembro de 2021 a 21 de janeiro de 2022. 
 
O sistema CCT Importação está em fase final de especificação e desenvolvimento para o MVP (Minimum Viable 
Product). A versão que será colocada em produção no início do próximo ano será homologada no período de 
13 de dezembro de 2021 a 21 de janeiro de 2022. 
 
Assim, com o intuito de atestar as funcionalidades desenvolvidas e garantir a robustez do sistema que irá 
substituir o Mantra em voos regulares, é de vital importância o envolvimento do setor privado na homologação 
do sistema. 
 
Nesse condão, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil convida depositários, companhias aéreas e 
agentes de carga para participarem dessa homologação. 
 
Para tanto, é necessário que a empresa interessada já esteja com o seu sistema próprio apto a encaminhar as 
manifestações de carga e viagem à API do CCT Importação, no formato XML da IATA, no caso de companhias 
aéreas e agentes de carga, assim como esteja plenamente integrada à API do sistema Recintos para registro dos 
eventos de interesse do CCT Importação, no caso de depositários. 
 
Cumpre ressaltar que o ambiente de treinamento do CCT Importação está aberto para os intervenientes desde 
20 de abril de 2020 (http://siscomex.gov.br/receita-federal-disponibilizara-ambiente-de-treinamento-para-o-
cct-aereo/). Até a presente data, já foram publicadas duas atualizações do sistema e implementados novos 
serviços na API do CCT Importação (https://docs.portalunico.siscomex.gov.br/swagger/ccta.html). 
 
A equipe do CCT Importação irá atestar que a empresa interessada possua as condições mínimas necessárias 
para contribuir na homologação até o dia 1º de dezembro. Dentre os critérios de aferição estão a manifestação 
com sucesso de, ao menos, 10 (dez) XFFM e XFWB pelas companhias aéreas; de 10 (dez) XFZB e XFHL pelos 
agentes de carga; e a informação de, ao menos, 10 (dez) recepções pelos depositários em ambiente de 
treinamento. 
 
A manifestação de interesse deverá ser encaminhada ao e-mail diimp.coana.df@rfb.gov.br, indicando o CNPJ 
da empresa e os CPF dos representantes que atuarão em seu nome. Imprescindível a utilização do certificado 
digital (e-CPF) para acessar o Portal Único. 
 
Durante o período de homologação, o ambiente de treinamento continuará aberto para que os demais 
intervenientes possam executar os testes necessários à adequação de seus sistemas. 


